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Leitura no Expediente PROJETO DE LEI Nº CJ 0) 9 
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.. 

~ Autoriza o Poder Executivo a doar, sem encargos, à 
Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia 
de Assis, a totalidade do saldo de caixa existente em 31 
de dezembro de 1. 999, do Poder Legislativo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, sem encargos, à 
Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a 
totalidade do saldo de caixa existente em 31 de dezembro de 1999, 
do Poder Legislativo, devolvido ao erário público municipal, 
conforme preceitua o artigo 30, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Assis - LOMA. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário._ 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de setembro de 1.999. 

(subscrito pelos demais membros da amara- fls. 02) 



·. 

·. 

• 

eâmara Mu11ícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSIÔ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 FONE I FAX (018) 322-4144 

ADEMIR ri o LO~~IRA 
~a~~r 

(:~) 
C OS ROBERTO AJ 

ffERMON BER 
Vereador 

e-mail: cmassís@femanet.com.br - ASSIS -SP 

ANTONI 

JOE~·~ 
/ Vereador Vereador 

JOSÉ LUl AVANETI 
V Vereador 

111ARL~~ CAMARGO 
Vereadora 

!:>~ 6 -{_- 7 7 
PAULO ROBERTO BlNA'IO 

Vereador 

WAU>JR~*-Ruz ~V-



• 

• 

·. 

·. 

... 

eâmara ;tl1111ícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001. ex. POSTAL 275. CEP 19800-000. FONE/FAX: (0 .. 18) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal de Assis, nesse exercício de 1 . 999, vem realizando uma 

contenção de despesas evitando, assim, gastos desnecessários com o dinheiro público que é 

repassado pela Prefeitura Municipal de Assis, para a manutenção desta Casa. 

A medida que ora propomos, através do presente projeto, visa destinar todo o 

saldo de caixa existente em 3 1 de dezembro, do Poder Legislativo de Assis, com o objetivo 

preponderante em viabilizar as necessidades de atendimento à saúde pela Associação de 

Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis . 

O drama da Santa Casa vem ganhando contornos cada vez mais sérios, 

portanto, entendemos que essa doaç~o seja de alta relevância pública. 

Solicitamos, pois, aos nobres colegas, o acolhimento da matéria. 
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PROJETO OE LEI Ng 90/99 

De iniciativa dos ExmQS. Srs. Vereadores MILTON BURLIM E MAIS 

DEZC10) . 

Referência: Autor1za o Poder Execut1''º a doar, sem enc::argt:>:;
1 

A 

Associaç~o de Caridade da Santa Casa de Hisericbrdia de Ass1s, a 

totalidade do sa ldo de ~aixa existente em 31 de dezembru de 

1999, do Poder Legislativo. 

Trata-se de Projeto de Lei Ng 90/99, de iniciativa 

dos ExmQ.s. Srs. Vareador·es MlllDN BURLIM E MAIS DEZ<tO>, 

autorizando o Podar Executivo a doar, sem encargos, à AssociaÇ'llo 

de Caridade d& Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade 

do saldo de caixa existente em 31 de dezembro de 1999, do Poder 

Legislativo, devolvido ao erário municipal, conforme preceitua o 

art. 30 , inciso VII, da Le1 Orgànica do Município de Assis 

LOMA. 

PAREC.ER 

Hely Lopes Meirelles, na sua obra DIREITO MUNI CIPAL 

BRASCLEIRO, Malheiros Editores, 1998, 10~ Ediç~o, p. 483, nos 

ensina: 

.. a Câmara n~a pode recolher ou 

movimentar qualquer numerá.rio estranho ao seu 

orçamento, nem aplicar os seus recursos em 

fins diversos dos que se destinam as 
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dotações, sob pena de quem o fizer incidir no 

crime funcional de emprego irregular de 
·. 

verbas ou rendas públicas( CP, art . 315 >. Ao 

presidente da Mesa só incumbe receber e 

aplicar os recursos atribuidos por lei à 

Câmara; todos os demais competem ao prefeito, 

como administrador geral do Municip10. Por 

tsso, todo o saldo orçamentário deve ser 

devolvido anualmente à Prefe itura. " 

E, com relaç~o ao instituto da doaç~o, Hely Lopes 

Meirelles, na mesma obra, p. 248, expressa: 

Doa~~º é o contrato pelo qual uma pessoa( 

o doador ) , por liberalidade, transfere do 

seu patrimônio um bem para o de outra( o 

donatário >, que o aceita< CC, art. 1.165 l. 

~ contrato civil, e n~o adm1nistrat1vo, 

fundado em liberalidade do doador, embora 

possa ser com encargo. Depende sempre da 

ace1taç~o do donatário, quer se trate de 

doaç~o pura ou com encargo. 

O Mun1cipio pode fazer doaçaes de bens 

móveis ou imóveis desafetados do uso público, 

e comumente o raz para incentivar const1·u~bes 

e atividades particulares de interesse local 

e convenientes à comunidade. Essas doaçôes 

podem ser com ou sem encargos. No caso de 

2 
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doaçlles simples, depender:ro de autorizaç~o 

legislativa que estabeleça as condiçbes para 

·. 
sua efetivaç~o( exigida somente bens imóveis, 

segundo o art. 17, I, da Lei 8 . 666/93 ) e de 

avaliaç:ro prévia do bem a ser doado, nzo 

sendo exigivel a licitaç::ro< art . 17, 1, llb li ' 

eII , 11a") .. 

Assim, face aos ensinamentos trans critos e, ainda: 

por ser o saldo de caixa dinheiro um ~ 

móvel, conforme definem as arts. 47 e 50 do Código Civil 

Brasileiro; 

pel o Projeto de Lei Ng 90/99 n:ro ofender o 

d isposto no art. 57 da LOMA , face à ind ica~o de recursos 

disponiveis próprios para atendimento da doaç:ro art. 30, 

inciso VII, da LOMA; 

por ser possível a iniciativa do Projeto de Lei 

Ng 90/99, pelos Srs . Vereadores - art . 5 3, I, da LOMA; 

esta Assessoria Juridica n:ro vislumbra qualquer 

i nconstitucionalidade ou ilegalidade que impeça o Projeto de Lei 

Ng 90/99 de ser apreciado, discutido e votado pelo plenário, nos 

termos regimentais . 

Este é nosso Parecer,s.m~j . 

tembro de i999 

- OAB/SP n~ 74 . 664 

3 
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Assis, 08 de outubro de 1999 . 

Consultoria NDJ 
São Paulo-SP. 

Formulamos o presente para solicitar 
dessa Consultoria, com possível urgência uni parecer sobre a legalidade 
e constitucionalidade, referente ao Projeto de Lei nº 90/99 desta Câmara 
Municipal, que autoriza o Poder Executivo a doar, sem encargos, à 
Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a 
totalidade do saldo de caixa existente em 31 de dezembro de 1999, do 
Poder Legislativo. 

No aguardo de resposta, subscrevo-n1e. 

Atenciosamente, 
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INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DF. ASSIS - SP 
At.: Sra. Sônia Maria de Almeida - Dirctona 
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\__./ 

Consulta-nQs li e mara Mnnicip;ll r1P A.ssis, c:onform@ o fuo ~lmilc de 
11110199. 

A orientaçllo da Consultoria NDJ é no seguinte sentido: 

Cim2r:i Muuiaipnl Vereador - I'l"()jt:lú Jc lt:i •ulurlzando o 'Poder 
E:i.ecutivo Munlclpal a doar saldo proveniente das contas do Legislativo 
- inconstitucionalidade - Ofensa ao art. 2• da CF/88 - Considerações. 

Objeúvamente, temos que 
O projeto de lei noticiado cm consulta, cm nosso cntenduncruo, não deve 

prosperar, por ofender ao prindp10 da separação de Poderes previsto no art. 2• da Cf/88. E 
existe esta ofensa porque o Vereador está interferindo em assunto de compctencia exclusiva 
do Prcfeíto. Registre-se que quem necessita de autorização para fa:r...cr algo é quem deve pe-
dir/solicitar !ai autorização. . 

No caso em tela, quem precisa pedir autorização ao Legislativo é o Prefeito 
Municipal, para que possa doar numeráno a Santa Casa de Misericórdia. 

Em sendo assim, se o Chefe do Execullvo nlo pedir esta autorização, nl!.o 
pode o Legislativo obrig;lr o Prefeito a doar o numerário rcman=nte de saldo proveniente: 
das contaS da <:amara Mumcipal. A iniciativa, portanto. cabe ao Prefeito e não ao Vereador. 

Se este agente político apresentou projeto de lei autorizando o Prefeito a 
doar "dinheiro" à enúdade social, sem que o mesmo pediMC esta autoriução, a nosso ver, 
houve ofensa ao principio da hannonia e separação dos Poderes previsto no an. 2• da CF/88. 

Afora iStO, registre-se que o gestor das rendBS públiw é o Prefeito Munici
pal e não o Vereador; neSte diapasão, é compreensível concluir que caberia ao Prefeito pedir 
autori:lação ao Legislativo e não este Poder obng!-lo a doar dinheiro. 

Assentado iStO, diga-se, ainda, que a doação à SantA Casa de :\1Í$cncórdia 
implica uma unilateralidade por parte do autor do projeto de lei (por mais meritório que seja), 
no sentido de afastar outras entidades que, eventualmente, necessitem com mais prem~ncia de 
doações. 

&tas 8.$ pqnderações ~1'ir.1r11r111~ pela QUC1tlo pr:UiC3 poan e cnvioda por 
consul111, implicando dizer que o projeto 6 1ncon.stitw:ioMI, dado que cabe ao Prefeito, .:rn 
face do critério de oporrunidade e conveniênc1Q e na qualidade de gestor clns rendas publicas, 
solicitar autorização para doar dinheiro. 

São Paulo, 15 de outubro de 1999 

Elaboração: 

~ell"ll 
OAff!SP~ssos 

,....--i'.iprovaçã.o ~a Consulto~J ~ 
~O>-'---- ~(~"- :::::....;i 
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-FOLHA DE PARECER 
CONSTITIJICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº: 110/99 
ESPÉCIE : PRO,JETO DE LEI Nº 90/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente processo, 
sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

' l - RELATORIO 
O Projeto de Lei nº 90/99, de autoria do vereador Milton Burlim e demais 

vereadores, que au1orr1:a o Poder Executivo a doar, sem encargos, à Associação de Caridade da 
Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade do saldo de caixa existente em 31 de dezembro 
de 1.999, do Poder Legislativo. 

li-PARECER 
O Projeto foi encaminhado à esta Comissão para apreciação. 
O Projeto em tela tem por objetivo autorizar o Executivo a doar, sem 

encargos, à Associação de Caridade da Santa Casa de l\'liscricórdia de Assis, a totalidade do 
saldo de caixa existente em 31 de dezembro de 1.999, do Poder Legislativo, devolvido ao erário 
público municipal, conforme preceitua o artigo 30, inciso VU, da lei Orgânica do l\1unicípio de 
Assis - LOMA. 

Quanto a legalidade e constitucionalidade da matéria, nada obsta que o 
reíerido projeto seja submetido à apreciação e deliberação do Eg1·égio Plenário desta Casa de 
Leis. 

Este é o nosso parecer, S.M.J . 

SALA DAS COMISSÕl:S, em 05 de outubro de 1.999 

Jot;-i~os 
~ 

#~L<! !l 
ANTONIO REBE .. ~IRA NETO 

~àlcG 
HERMON B MASSCYCANTON 
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FOLHA DE PARECER 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 
PARECER Nº : 110/99 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI Nº 90/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

1 - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 90/99, de autoria do vereador Milton Burlim 

e demais vereadores, que autori1,a o Poder Executivo a doar, sem encargos, à 
Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade do 
saldo de caixa existente em 31 de dezembro de 1.999, cio Poder Legislativo. 

li-PARECER 
O Projeto foi protocolado e encaminhado à esta Comissão para 

apreciação. O Projeto de Lei tem como objetivo autorizar o Executivo a doar, sem 
encargos, à Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a 
totalidade do saldo de caixa existente em 31 de dezembro de 1.999, do Poder 
Legislativo, devolvido ao erário público municipal, conforme preceitua o artigo 30, 
inciso VII, da Lei Orgânica do ~fnnicípio de Assis - LOJ\'IA. 

Dessa forma, a Comissão, sugere o encaminhamento do Projeto 
em questão ao Egrégio Plenário para deliberação dos Senhores Vereadores. 

:Ml\oUSSÓES, e de outubro de 1.999 

I ~111W~R1~~~ 

ADEl\ilffi ~PEREIRA 

MARL~CÍA CAMARGO 
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EMENDA Nºo1/99 

: ~ / ~9~/ 
~;~ 1 r~ / Autoriza o Poder Executivo a doar, sem 

PROJETO DE LEI Nº 90/99 

ei\~argos, à Associação de Caridade da Santa Casa , de 
Misericórdia de Assis, a totalidade do saldo de caixa existente em 
31 de dezembro de 1.999, do Poder Legislativo. 

, 
Dá nova redação e acrescenta Parágrafo Unico ao Artigo 
1 º do Projeto de Lei em epígrafe: 

Artigo 1° - Autoriza o Poder Executivo a doar, com encargos, à 
Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de 
Assis, a totalidade do saldo de caixa existente no último 
dia do ano de L999, do Poder Legislativo, devolvido ao 
erário público municipal, conforme preceitua o Artigo 30, 
Inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Assis -
LOMA 

Parágrafo Único - A beneficiada deverá prestar contas, anualtnente, ao 
Executivo Municipal e a Câmara Municipal, do saldo de 
caixa doado. 
SALA DAS SESSÕES, cm 25 de outubro de 1999 

C1c~K 
HERMON BERGAMASSO CANTON 

Vereador 
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REDAÇÃO FINAL 

De autoria do Vereador Milton Burlim e demais Vereadores, o 
Projeto de Lei nº 90/99, autoriza o Poder Executivo a doar, com encargos, à Associação 
de Cai.idade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade do saldo de caixa 
existente no último dia do ano de 1.999, do Poder Legislativo. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi 
aprovada pelo Egrégio Plenário com Emenda. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, uma vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado 
emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o 
vencido, sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

Artigo 1° - Autoriza o Poder Executivo a doar, com encargos, à Associação de 
Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade do 
saldo de caixa existente no último dia do ano de 1.999, do Poder 
Legislativo, devolvido ao erário público municipal, conforme 
preceitua o Artigo 30, Tnciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Assis - LOMA 

Parágrafo Único - A beneficiada deverá prestar contas, anualmente, ao Executivo 
Municipal e a Câmara Municipal, do saldo de caixa doado. 

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS CO l\'USSÕES, EM 26 DE OUTUBRO DE 1.999 

r/ 

~~ 
OSÉ 'DOS SANTOS 

HERMONB 
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AUTÓGRAFO Nº 83/99 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 59 da 
·. Lei Orgânica do Município de Assis, resolve aprovar emendado o Projeto de Lei nº 90/99, 

do Vereador Milton Burlim e demais Vereadores, que autoriza o Poder Executivo a doar, 
com encargos, à Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a 
totalidade do saldo de caixa existente no último dia do ano de 1.999, do Poder Legislativo. 

O PREFEITO DO l\IUNIC ÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei : 

Artigo 1" - Autoriza o Poder Executivo a doar, com encargos, à Associação de 
Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade do 
saldo de caixa existente no último dia do ano de l .999, do Poder 
Legislativo, devolvido ao erário público municipal, conforme 
preceitua o Artigo 30, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Assis-LOMA 

Parágrafo Único - A beneficiada deverá prestar contas, anualmente, ao Executivo 
Municipal e a Câmara Municipal, do saldo de caixa doado. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua pubJjcação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNlCLPAL OE ASSIS, EM 
1.999. 

MARIAESME 

VES 

E 

..W»~l 
LDA N. MARTINS 
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LEI Nº 244, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1.999 
(Projeto de Lei nº 90/99, do Vereador Milton Burlim e demais Vereadores) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR, COM 
ENCARGOS, À ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS, A 
TOTALIDADE DO SALDO DE CAIXA EXISTENTE 
NO ÚLTIMO DIA DO ANO DE 1.999, DO PODER 
LEGISLATIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de conformidade 

com o Artigo 31, lnciso Ul, da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 1° - Autoriza o Poder Executivo a doar, com encargos, à Associação de 
Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis, a totalidade do 
saldo de caixa existente no último dia do ano de 1.999, do Poder 
Legislativo, devolvido ao erário público municipal, conforme 
preceitua o Artigo 30, lnciso VII, da Lei Orgànica do Município de 
Assis- LOMA 

Parágrafo Ú nico - A beneficiada deverá prestar contas, anualmente, ao Executivo 
Municipal e a Câmara Mw1icipal, do saldo de caixa doado. 

Artigo 2° -

Artigo 3° -

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as dispq ições em con n . 
CÂMARA MUNICIP DE ASSIS, 2 DE NOVEMBRO DE 1.999. 

~ILifON BURL 
\..Jl>r esiden 

. . 

PUBLICADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 24 DE NOVEMBRO DE 1.999 

E~~tNTARI 
Chefe do Departamento Legislativo 
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• 

VOZ DA TERRA -

SEXTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 1999 

en111nrn }Au11ictpal de Assis 
Eõl'ADO DE SÃO PAULO 

LEI W 244, DE 24 DE NOVEM BRO D E 1.999 
(f r•jt ,•dt l..ft • 4 90ltt, 6t Vf"fUd•r ~lilt• Bwtim t 4 taab Vtt'fMkra) 

AVTORl7..A O PODER extCUT1VO A D<MR. CO,\I 
tNCARCO.S. À ASSOCIAÇÃO OE CARIUAOE DA 
SA:"i'l'A CASA OE )ILSERICÕRl>IA OE ASSIS, A 
1'0TAl..IDAOt DO SALDO OE CAIXA tXISTF.NTt 
NO ÚI.. TIMO OIA J>O Al"ô OE t .999, UO PODEM 
1,1:'.:<.;ISLATIVO. 

o r R!;Sll)•: v n : Oi\ t:ÂM/\l<A MUNICIP"L. u.: ASSIS: 
F.u A bcf que:. CO..o\lta Municip11I óc A'lii' •provou e ele. éot.Cor1n~ .. 

ço1n o Ar111P3J 1. !nc-iw Ili, J;t l,cJ OrçMkii do MunK;ipio de Assis, prurnulJll li 1ei.ul•10 
Lei: . 

A~..., 1•- Allllon~.a o l'ockr t-..ux.uti'v •doar.~ enc:~ri::os., i AUOti.ac:Ao de 
can~ dai $111CJ Casa de M~dia de Auit.. • lOOl'4adl do 
saklo ele u: u o.Jlak no ... _, êü do u.o ck 1 999. do Po.kf 
!Aps&MI"" •wotvii.11> ., aiõo pê:bCtco •llllkipll. (.Ol.f(qx 
Jlf'C<d'.d o Mip:i lO. llliCno VII. cb lei~ do t.t..c,.,.o ik 
Aull·l..C»IA -

r 1risnfo Únke • A bmcfc1.Ada dc:vcri pral3t' i;on;13:5,. al'IUll..Wc, M> E,..c"\111vu 
Mu•i< tpil e • C-.irr:llnl Mll.:tlicifxJJ, do saldo ôc C.Q doaOO.. 

Artigo l '" • 

Arti1to J• • 

Ú.C' Ld Clltnl~ CIU Vlli)>f IU ~!~de Sllil putJ)Çj)Ç~O. 

kcvopm« ai doiJllO i;<>cs cio C(ln1Qi1 
CAM.i<.• MUNIC" 1 Dt Af>SIS. r,,. < •Ov.•~uRO O< 
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